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OFíCIO NO 2112009 GFISC/DMFÁ/FEAM

Belo Horizonte, 26 de Íevereiro de 2009

ReÍ.: Encaminhamento de Auto de lnÍraçáo
Processo COPAM: 00584/2001/005/2006

Prezado Senhor:

comunicamos que na vistoria realiza da em 1710212009 no empreendimento

Empresa Brasileira do Quartzo Ltda - EBQ, veriÍicou-Se que o seu funcionamento

encontra-se em desacordo com a Legislaçáo Ambiental vigente'

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfragáo ne O177O212O09, que estamos

encaminhando.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçao Ambiental vigente,

essa'empresa dispóe do prazo de vinte dias, contados a partir do recetimento

àãsse oticio, para'apresentar deÍesa endereçada à FEAM - Fundação Estadual

de Meio Ambiente, localizada na Rua Espírito Santo, n' 495, Centro - Belo

HorizonteiMG - CEP: 30160-030.

*\-
Loáo Cailo! da Silva Monteiro

Gerente de Fiscalizaçáo

À
EMPRESA BRASILEIRA DO QURTZO - EBQ

AVENIDA BARÃO HOMEM DE MELO, 4386 - 60 ANDAR

BELO HORIZONTE. MG
CEP: 30.450-220

Rua EspíÍito Santo, 495, Cêntro, CEP 30.160-GO - Belo HoÍizontê/Mc - (31) 321S5581
' hori,e page: www.meioambênte'mg gov br
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EXPREEA BRASILEIRA DO OUÂRTZO LTDA.

AO ILMO. SR.
SR. JOSÉ CúUDIO JUNQUEIRA
DD. PRESIDENTE DA FEAM
FUNDAçÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM
DtREToR|A DE MoNIToRAMENTo E FtscALtzAçÃo nMeleNrat
nul espintro sANTo 49s, cENTRo.
CEP: 30.160.030

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO No.0í77022009

EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO - EBQ, pessoa jurídica de direito

privado, com empreendimento minerário localizado na fazenda Vargem

Formosa estrada municipal ATM 010 km 05, inscrita no CNPJ sob o no

04.631.28210001-86, com endereço para correspondência na Avenida Barão

Homem de Melo no: 4386 Sala 605, baino Estoril município de Belo Horizonte

/MG Cep: 30450-250 Telefone: (31) 32975262 e-mail; ebq.bh@ebq.com.br

vem, respeitosamente, apresentar os elementos de defesa a seguir, referentes

ao Auto de lnfração supracitado e Íinalmente requerer;

DOS FATOS

A Empresa Brasileira do Quartzo - EBQ desenvolve suas atividades

de lavra e beneficiamento de quartzo leitoso de Íinalidade industrial, acobertada

por concessão de Lavra referente ao processo DNPM 832.40712000. Do ponto

de vista da Legislação Ambiental a lavra é amparada pela licença de Operação

CertiÍicado LO no 352 com validade alé 13112f201í, a empresa conta ainda

com as devidas licenças para desmate/intervenção ambiental e outorga de uso

de água.

TDf
seBQ 5fr/,wtl/oo

Empresa Brasileira do QuarEo Ltd8.
Av. Barâo Homem de Melo, ,Í38ó - 5'. Ândar, Bairro Estoril, Belo Horizrtrtê.Mc

CEP. 3Mí1250, TeL(31)303G6262 - e-msit: ebo.bh@ebo.com.br

ÊBi40 talü3liúo! 0?156 - sif?8ÀJ/mgg

u-$4
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O projeto minerário da EBQ é desenvolvido a éu aberto em

fechada localizada na porçáo superior da topografia, a leste do córrego do

Furado principal corpo hídrico existente nas imediações da empresa. Toda a

drenagem pluvial oriunda do empreendimento mineráío é direcionada para o

interior das cavas não havendo direcionamento das águas de chuva contendo

sólidos para as drenagens naturais. Os materiais estéreis, oriundos das frentes

de lavra, são depositados em aterros controlados denominados de pilhas de

estéril. Estas pilhas de estéril possuem um sistema de controle da drenagem

pluvial formados por canaletas e bacias de decantação, por onde todo o

efluente pluvial é direcionado e retido até que possa ser despejado na

drenagem natural livre de partículas sólidas (sólidos totais e sólidos em

suspensão).

Em suma esta empresa possui um sistema implantado de cpntrole

da drenagem pluvial adequado as condiçÕes nas quais são desenvolvidos seus

trabalhos de lavra, e pelo histórico positivo desta atividade no local crmprova-

se a eficiência do controle ambiental da EBQ, principalmente no que tange a

proteção de corpos hídricos. Como última ponderaçâo acrescenta-se que esta

empresa adquiriu terrenos na margem esquerda do ónego furado com a
Íinalidade de implantar um projeto de recuperação de sua mata ciliar como

medida de compensação ambiental, e que cujo projeto vem sendo executado

desde o ano de 20M.

DAS RAZÕES

AUTO DE INFRAçÃO N. 0í770212009

No Auto de infraçâo no O177O2|2OO9, a questão levantada pelo

agente ambiental, diz respeito à constataÉo de carreamento de material (Íinos

de minério e estéril) nas coordenadas LAT 190 37' 39" LONG 43o 40' 25", que

por conseqüência está atingindo o órrego do Furado podendo causar

assoreamento do mesmo. 
\ t \

Empresa Brasileira do Quartzo Ltda.
Av. Barão Homem de Melo, 43t6 - 5". Atrdlr, Bairro Estoril, B€lo Horizonte-Mc

CEP. 304íF2$, Tel.(31)303tu262 - e.mail: 9!9.!!@9!g.gg4.[
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A área citada refere-se ao trecho da estrada municipal ATM 010

dos limites das operações da empresa e de jurisdiçáo municipal. O referido

carreamento de finos de minério e estéril não é originado diretamente das

áreas de lavra e pilhas de estéril da EBQ, apesar destes materiais serem

oriundos de sua jazida mineral.

Outra informação relevante ao pro@sso é que o carreamento possui

pequenas dimensões em função do pequeno volume de material existente na

estrada (somente fonaçáo) e que não houve assoreamento do córrego

conforme fotos apresentadas a seguir, correspondentes ao mesmo local do

carreamento. É importante salientar que, mesmo em pequenas proporções é

necessária a execução de obras de controle da drenagem pluvial na estrada

municipal e a EBQ não se exime em participar deste projeto, desde que Íique

bem caracterizada a responsabilidade e participaçâo da empresa no que se

refere a eventual dano ambiental sobre o órrego furado.

LIy1

Empresa Brssileira do Quartzo Ltdr,
Av. Bârâo Homem de Melo, 4386 - 5". Andar, Bairro Estoril, Belo Horizonte.MG

CEP. 30450-250, TeL(31B03G6262 - e.mail: g!q!!@g!9499.[

O material carreado foi doado pela EBQ a Prefeitura Municipal de

Taquaraçu de Minas para ser usado como material de base para a forração e

conservaÉo das estradas vicinais do município, incluindo a ATM 0í0 Km 6,

que deÍine a localização do alvo deste alto de infração. O fato de ter ocorrido

um pequeno carreamento de material estéril da estrada municipal para a área

de preservação do cónego furado tem eomo motivo principal a não execuçâo

de obras de controle de drenagem pluvial na estrada municipal, que são de

responsabilidade do município, conforme pode ser verificado no oficio da

Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas, em anexo.
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Vista geral da Estrada ATM 010 no trecho descrito no Auto de lnfração. A seta indica o
sentido de fluxo de água.

Vista de detalhê do pequeno carreamento de material da estrada para a A.P.P do
córrego furado. A seta amarela indica a posição do cónego.

\-G"§

Empresa Brasileira do QuarEo Ltda.
Av. Bârão Homêm de Melo, 438ó - 5". Andrr, Bairro Estoril, Belo HorizonteMG

CEP. 30450-250, Tel.GrF03tr262 - e-mâil: gbSbIlAgDq4qE:EI
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Vista do córrego Furado exatamente à jusante do ponto de carreamento mostrado na
foto anterior no dia da fiscalização 17102109, demonstrando que não houve
assoreamento de seu leito. Ê importante se salientar que mesmo não havendo dano
na ocasião, somente a execução das obras de drenagem garantirá â proteção do
referido cónego. A seta amarela indica o sentido de despejo das águas de chuva
oriundas da estrada para dentro do cónego.

Ante todo o exposto, e provas ora apresentadas, roga a Recorrente:

a) Seja declarada a nulidade do auto de infração, ante a inexistência

da relação de causa e efeito entre o fato narrado na peça de autuaçâo

(carreamento de material a partir da estrada municipal) e as atividades

operacionais da mineradora, e c€lso assim não entenda V.Sa., pelas razões e

fundamentos da defesa, seja decretado o cancelamento da autuaÉo, inclusive

por ser de causa pré-existente e não ter causa originaria pelo empreendimento

minerário da EBQ;

b) Arquivamento do processo em questão

à

t/-\-i
Empresa Brasileira do Quârtzo Ltda.

Ay. Bârão Homem de Mêlo, ,Í3E6 - 5'. Andâr, Bairro Estoril, Belo HoÍizonte.Mc
CEP. 3045G2í|, Tel.(31)303G6262 - e.mail: qbg:Lbl@9bq49E:bl

ETPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO LTDA.
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EiIPRESA BRÂSILEIRA DO OUARTZO LTDA.

lnforma, por conseguinte, que pretende provar o alegado através de

todo meio de prova admitido.

Nestes termos,

Pede deferimento

Belo Horizonte, 17 de março de 2009.

&eBQ

( t-( .{- r- J C-.
EMPRESA BRASILEIRA OO QUARTZO - EBQ
Washington Luiz da Costa

Empresa Brasileira do QuarEo Ltda.
Av. Bârão Homem de Melo, 4386 - 5". Andar, Bairro Estoril, Belo Horizonte-MG

CEP. 3045G2í1, TeLQl\303Ç6262 - e.mail: 9!q.!!@9!949s"[



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARAÇU DE MINAS
Rua Dr. Ts.cí.do N.veê.225. Cenlto - TGI€lono: (31) 3584-1112 - CNPJ: 18.302 315/0001'59
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Ofício:126/09
Do: Gobinete
Assunto: Solicitoçõo (Foz)

Dolo: ló de morço de 2009

Ref.: Rodovios Municipol ATM - 010 - Monutençôo

Morc Bezeno do Cruz
Pr eito MuniciPol

ILMO SR. WASHINGTON COSTA

DIREÍOR DA EMPRESA BRASILEIRA DE QUA

AV. BARÃO HOMEM DE MELO, 438ó - 5"

BELO HORIZONTE - MG
dor

Prezodos senhores,

' Pelo presente, rolificomos os termos ocordodos poro o dooçõo de coscolho de
quortzo, poi porie do EBQ à Prefeituro Municipol de Toquoroçu de Minos. o obietivo

tem sido,'openos, pelo utilizoçõo do coscolho no forroçôo dos estrodos.vicinois, os quois

,"r"* poio o deslocomenlo entre o zono rurol e o sede do município, inclusive oo

tronsporte escolor.

solientomos que, consideromos tol fornecimenlo de utilidode pÚblico, olém de

ser um moteriol inerie, odequodo o fonoçõo do leito dos estrodos, e o seu fornecimento

evilo o necessidode de implontoçõo dos conhecidos coscolheiros (nos loterois dos

estrodos), com o finolidode de produlr moÍeriol poro esto forroçôo' Aliós. tois

coscolheiros, reconhecidomente, cousom grondes donos ombientois, no medido em

que retirom o coberturo vegetol e deixom verdodeiros cloreiros e burocos expostos à

erosõo.

Reofirmormosque,precisomosconlinuorcontondocomoporlicipoçõodoEBQ
fornecendo o moieriol (coscolho - poriículos de minério e estéril), utilizodo no bose e

forroçõo dessos estrodos. como, tombém, que essos obros de monutençõo, inclusive do

ATM 
'Ol 

O, que dó ocesso oo empreendimento de mineroçôo do EBQ' e outros

locolidodes jincluindo fozendos) do Município, é de nosso exclusivo responsobilidode'

Noioconieàinformoçõorelotivooocorreomenlodestemoteriol,poroforodo
estrodo, em rozõo de neceisidode de complementoçôo do sistemo. de drenogem -
óilriof á. trechos deslo, temos o informor que ossumimos o compromisso de reolizor os

correÇôes necessórios' 
Atenciosomente,

y"tifir+:$-i*
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecretaÍia de Estado de Meio Ambientê e Desênvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

E

(a

I - RELATÓRIO
's

O empreendimento foi autuado como incurso no código 122 do Anexo I a que se rcÍêre o art. 83 do

Decrero 44.844/08, sendo aplicada a penalidade dc multa simples no valor de RS 20.001,00 e

suspensào das atividades até regularizaÇão j unto ao órgão anihiental compelente.

Devidamente notificado da lavratura do auto de inÍração (pág. 06), a autuada apresentou.

tempestivamênte. defesa administrativa no dia 07/04/2009 (pág. 07 e seguintes).

2 - ANÁLISE JURiDICA

2.1 - Ilegitimidade

Alega a autuada que não é parte legítima puru figurr no pólo passivo do presentc processo

administrativo, tendo em vista que "foi doado pela EBQ a Preleitura Municipal de Taquaraçu de

Minas para ser usado como material de base para a forração e conservaçâo das estradas vicinais do

município (... ).

lDa detida análise dos autos, veriÍica-se que o agente Íiscalizador Ílagrou causando degradação

ambiental, cont'orme narrado no auto de fiscalização e no auto de infração objeto do presente

processo adminislrativo.

A doação do material para terceiros não tem o condão de aÍàstar a responsabilidade da autuada,

tendo em vista que a destinação final dos resíduos de sua atividade é de responsabilidade do

empreendedor.

Desse modo, resta configurada a respon§abilidade da autuada pelo empreendimento, que não deu

destino final aos resíduos de sua atividade

2.2 - Afializaçào dos Valores das Multas

Apesar de aplicada a penalidade de multa simples sem a atualizaçào da UFEMC, recomendamos

deixar de atualizÁ'la em virtude do transcurso do lapso temporal de que dispôe a administração

púb.lica para rever seus próprios atos, nos termos do Parecer 15.333/14 da Advocacia Ceral do

Cidade Administrativa Tancrêdo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no - Edifício Minâs -1o andar - Bairro Sena Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www meioambrenle mg gov br
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58,í/200 r /008/2009PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇAO: t7702t2009

EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO EBQ
,:L'it

PARECER

AUTUADO:



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Estado de Minas Gerais.

3 - Conclusâo

lsso posto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, opinando pela manutenção da penalidade

de multa simples no valor de R$ 20.001,00, com base no código 122 do Anexo I a que se refere o

art. 83 ío Decreto 44.8214/08.

Recomendamos, ainda, a notificaÇào do autuado para, querendo, apresentar recurso contra a

presente decisão no prazo de 30 dias ou efetuar o pagamento da multa imposta, sob pena de

inscrição do débito em dívida ativa.

Por Íim, Íica dispensado o envio à Procuradoria dâ FEAM em razão da revogação do inciso V do ,1
art. l3 do Decreto 45.825/201 I e parecerjurídico da AGE 15.507/2015.

S.mj., é o pareccr

Belo Horizonte, l8 de rnaio de 201 7.

ra
ico
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Cidade AdministÍativa TancÍedo Neves
Rodovia PreÍeilo AméÍico cianetti, s/no - Edificio Minas -1o ander - Bairro SerÍa Verde

TeleÍone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonte / MG. home page: www rneioambiente mg gov br



GOVERNO DO ESTADO. DE MIí{AS GERAIS

S€cretaÍia de Estado de Meío Ambientê e Desenvolvimento Sustentávêl

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

DECI SAO

DECISÀO: o Presidente da FI.JNDAÇ O ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM. nos tennos do

art. Ió-C, § 1", da Lei n.7.7'72 de 8 de setembro de 1980. e tendo ern vista o Parecer ILrridico. decide

manter o Auto de Infração acima mencionado e, por conseguinle. manter a penalidade de multa simplcs

no valor de R$ 20.001,0Ó, com base no código 122 do Anexo I a que se reierc o art. 8i do

Decreto 44.844/08.

Encaminhe-se à arrecadaçâo para emissào de DAE. O autuado deverá ser notificado da decisào

administrativa e dentro do prazo de 30 ttrinta) dias para, querendo, âpresentar recurso ou efetuar o

pagamento. Dê ciência ao interessado na forma da Lei. Em seguida devem ser observados os trâmites

processuais.

oEp

Divisão
ústo

PROCESSO: s8.r/200 r /008/2009

AUTO DE INFRAÇÀO 17702t2009

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO EBQ

Belo Horizonte. 1»/ k;
RODRICO DE NIEI,()

Presidente da

4?- .

Cidade Administrativa TancÍedo Neves
Rodovia PÍ€feito'Américo Gianetti, s/no - EdiÍÍcio Minas -jo andar - Baino SeÍra Verde

TeleÍone: 39Í 5-í231 - Cep: 31620-900 - Beto HoÍizonte / MG
lronre page: www.meioembiente.mg gov br
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EMPRESÂ BRASILEIRA DO QUARTZO

ExMo. sR. pRESTDENTE oR cÂuene NoRMATIvA E REcuRsAt Do coNSELHo
ESTADUAL nE porÍrIcl RMBIENTAL - cNR/coPAM

SIGED

1 - DA TEMPESTIVIDADE

Por meio do Ofício ne 4L2 /2017 NAI/GAB/SISEMÀ recebido emt3/O6/2017'a

autuada tomou ciência da Decisão proferida no Processo Administrativo em epígrafe e ora

atacada.

00Í446Í4150Í 2017

@6e{r§q.

EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO LTDA., pessoa iurídica de direito privado, ex-

proprietária do empreendimento minerário localizado em Taquaraçu de Minas/MG, na

fazenda Vargem Formosa, estrada municipal ATM 010 Km 05, inscrita no CNPf sob o ne

04.631.282/0001-86, com endereço para correspondência na Avenida Barão Homem de

Melo, na 4386, 5e andar, bairro Estoril, município de Belo Horizonte/MG, CEP:30.494'270,

telefone: (3I) 3036-6262, e-mail: ebq.bh@ebq.com.br, vem, perante V.Exa., por meio de seu

procurador que esta subscreve (Doc.01], apresentar RECURSO, nos termos do art.43 e

seguintes do Decreto Estâdual na 44.844108, em face do indeferimento da defesa

apresentada, o que faz nos seguintes termos e fundamentos de fato e de direito:

Empre3a Brsllelra do Ouartso Ltdâ,
Av: BaÉo Homêmde Melo. n",13E6, 5'Âhdar, BaiíÍo Esloril- B€lo Hoíizoí{e _MG

CEP 30 49+270 - Íel: 31 3036 6262 - ê.maal: 8bq.bh@êbq.com.bÍ

NFI , FEAN '1'

qbw
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Processo Administrativo COPAM /PA /N e 5 84/2 00 1/0 08 /2 0 09
Auto de Infração ne 77702/2009

Oficio ne 472/2017 NAI/GAB/SISEMA
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EMPRESA BRASILEIRA DO OUARTZO

Contando-se o prazo de trinta dias, estabelecido na Legislação Ambiental vigente,

tem-se que o dies ad quem para interposição deste Recurso se dá em 72/07 /2077.

Tempestivo, portanto o presente Recurso Administrativo

2 - DOS FATOS

Após vistoria realizada em 17 /02 /2009 no empreendimento minerário, na época, de

propriedade da autuada, o agente ambiental lawou Auto de Infraçáo ne 17702/2009, no qual

a questão levantada diz respeito à constatação de carreamento de material (supostamente

finos de minério e estéril) nas coordenadas LAT 19'37'39" LONG 43" 40'25", que por

consequência estava atingindo o córrego do Furado e poderia causar assoreamento do

mesm o.

Em tempestiva defesa, a autuada demonstrou amplamente não ser parte legítima no

polo passivo do presente processo administrativo, tendo em vista que o carreamento de

material ocorreu fora dos limites de suas dependências e instalações, correspondendo a

cascalho (pedriscos de quartzo) doado à Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas/MG,

que o usava para forração e conservação das estradas vicinais do município.

Por sua vez, o Exmo. Sr. Presidente da FEAM, tendo em vista o Parecer furídico

iuntado aos Autos, decidiu manter o Auto de lnfração em questão e, por conseguinte,

manteve a penalidade aplicada.

Todavia, inconformada com os termos da referida decisão, a empresa vem,

respeitosamente, apresentar suas razões para reconsideração da aplicação de penalidade,

por entender que a referida autuação e posterior decisão não podem prosperar,

notadamente porque existem equívocos quanto a interpretação do Gestor Ambiental no

Parecer furídico que embasou a referida decisão, o que faz nos seguintes termos e

fundamentos:

Emprâ.. BÍa6ileiíâ do Ouartso Ltda.
Av 8ãéo Hom€m dê Môlo. n" ,1386, 5' Andaí. Baiío Éstoril - Belo Horizonlê 'MG.

CEP: 30.494-270 - Iêl: 31 3036 6202 - e-mâil: ebq.bh@ebq com bí

w
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3 - PRELIMINARMENTE

No que tange ao Auto de Fiscalização lavrado na data da vistoria pelos agentes

ambientais, mostra-se de fundamental importância uma análise criteriosa acerca do

relatório produzido na ocasiâo.

Da análise de tal relatório conclui-se que, em primeiro plano, os agentes ambientais

constaram que se trata de empresa idônea, possuidora de todas as licenças e autorizações

exigíveis do ponto de vista da Legislação Ambiental e necessárias para o desenvolvimento

de suas atividades. Inclusive, a empresa era possuidora de sistema implantado de controle

de drenagem pluvial adequado as condições nas quais suas atividades eram desenvolvidas e

com histórico positivo comprovando a eficiência de tal controle ambiental, principalmente

no que tangia a proteção dos corpos hídricos.

Não obstante a constatação da idoneidade da empresa, outro ponto do relatório

mostra-se de suma importância para o afastamento de qualquer suposta ilicitude praticada

pela autuada, senão vejamos:

Assim, em fl.01, assinalou o agente ambiental: ",... com relação a denúncia

apresentada de assoreamento do Córrego Furado, foi constatado carreamento de material

(finos de minério e estéril) nas coordenadas LAT 19'37'39" LON0 43'40'25", que por

consequência está atingindo o Córrego do Furado podendo causar assoreamento do

mesmo. " [sic] (g rifos nossos)

Ressalta-se que tal descrição também foi reproduzida no Auto de Infração de fl.04

Ocorre que o ilustre Gestor Ambiental que emitiu o parecer que fundamentou a

decisão equivocou-se em sua assertivas, induzindo o Exmo. Julgador a erro.

Emprola Br..llelr. do Qu..Eo Ltd..
Av BâÍão Homem dê M6lo, n'4385, 5' Ândâí, Beino Estoíil- Belo Horizonle -MG

CEP: 30 494-270 - Tel: 31 3036 5262 - ê-mâjl: ebq.bh@ebq com bí

4
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Em sua análise jurídica, de fl. 15, o Sr. Gestor Ambiental assevera que o agente

fiscalizador flagrou causando degradaçâo ambiental, narrada no auto de fiscalização e

no auto de infração e que a autuada não deu destino fina! aos resíduos de sua atividade.

Com efeito, as afirmações do GestorAmbiental maculam a análise da suposta infração

cometida pela autuada, bem como eiva de ücios a decisão que manteve a aplicação de

penalidade.

Contrapondo o relatório dos Autos de Fiscalização e de Infração, com o i. Parecer

vemos que os agentes fiscalizadores, em nenhum momento atestaram a ocorrência de

degradação ambiental e muito menos descrevem o material encontrado como sendo

resíduos.

Não obstante a importância de não se ter configurado qualquer dano ambiental, é

imprescindível distinguirmos o material descrito pelos agentes fiscalizadores do tal

"resíduo" a que se refere o ilustre emissor do Parecer, pois tratam-se de materiais distintos

e que resultam em responsabilidades que não se confundem.

Nos termos do art. 3q, inciso XVI, da Lei 12.305 / 10 que instituiu a Política Nacional

de Resíduos Sólidos, resíduos são:

Emprê.a BÍa!ilêira do Quarto Ltdâ.
Av: Bâíáo Homem dê Mêto. n'438ô. 5'Andâr. BâiÍÍo ÉstoÍil- Belo Honzontê -MG

CEPr 30.494-270 - Têl 31 3036 6262 - e-mail êbq.bn@€bq.com.bí

"material, substância, obieto ou bem descartado

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja

destinação final se procede, se propõe proceder ou se está

obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido,

bem como gases contidos em recipientes e líquidos culas

particularidades tornam inviável o seu lançamento na

rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou

exiiam para isso soluções técnica ou economicamente

inüáveis em face da melhor tecnologia disponível".
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Noutra via, os agentes fiscalizadores descreveram o material encontrado como sendo

"Íinos de minério e estéril".

A bem da verdade, faz-se necessário esclarecer que o dito "finos de minério e estéril"

é na realidade um dos produtos resultantes da atividade fim da empresa e amplamente

comercializado.

Assim, contrapondo as manifestações dos agentes fiscalizadores e do Gestor

Ambiental, concluímos que estes personagens divergem entre si e não demostram qualquer

consenso em relação a correta classificação do produto comercializado pela empresa, e

consequentemente as reais responsabilidades que deveriam recair sobre a ora autuada,

eivando de vícios o processo.

Indubitavelmente, resta provado que o material doado para a Prefeitura Municipal de

Taquaraçu de Minas pela autuada não era resíduo. Na verdade, tratava-se de PEDRISCO

DE QUARTZO (CASCALHO DE QUARTZO).

Desta forma, diante de tais vícios, mostra-se impossível o regular processamento do

feito, imputando indevidamente a autuada responsabilidade alheia a sua alçada.

Sendo, assim, mliter a extinção do presente processo administrativo, sem iulgamento

do mérito.

Empre!. 8Í.3lleh. do OuârEo Ltdá.
Av Bado Homem d6 Melo, n0 4386, 5'AndaÍ, BaiÍro Estoril - Bêlo Honzontê -MG

CEP: 30 494-270 ' fel: 31 3036 62ô2 - êmail: ebq.bh@ebq com br

Trata-se do PEDRISCO DE QUARTZO: material inerte, de boa resistência mecânica,

amplamente comercializado e utilizado na manutenção, restauração e pavimentação de

estradas, como base, sub-base e leito de estradas e rodovias. Inclusive este foi um dos

produtos vendidos para a empresa responsável por pavimentar a rodovia estadual LMG 855

sob a supervisão do DER, como faz prova as notas Íiscais anexas (Doc.02).
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+ - oo uÉRrro

Ainda que as razões suscitadas na preliminar seiam suficientes para a reconsideração

de decisão ataca resultando no arquivamento sumário do Auto de Infração ne 77702/2009,

mesmo assim, somente ad argumentandum e pelo princípio da eventualidade, no mérito a

autuada expõe o seguinte:

4.1 - CORRETA DESCRIçÃO DO MATERTAL DOADO / DESTINAçÃO DO MATERTAL /
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA D.A DONATÁRIA

Em sede de defesa, a empresa com clareza e total convicção, provou não ser parte

legítima para figurar no polo passivo do presente processo administrativo, tendo em vista

ter doado o material que poderia ür a causar dano ambiental à prefeitura Municipal de

Taquaraçu de Minas, que por sua vez, em documento de fl. 13, confirma que recebeu da EBe

através de doação, o material utilizado na base e forração das estradas do município.

Frisa-se, neste caso, três pontos importantes do documento emitido pela prefeitura,

quais selam:

1 - No documento, a Prefeitura reafirma que recebeu o material a título de DOAÇÃO;

2 - Confirma que o material recebido é CASCALHO DE eUARTZO (PRODUTO

comercializado pela empresa como PEDRISCO);

3 - Reafirma que utilizou o PEDRISCO na base e forração de estradas, inclusive

na estrava que dava acesso ao empreendimento e que era de sua exclusiva

resnonsabilidade a complementacão do sistema de drenagem e demais correções

necessárias para evitar qualouer dano ao meio ambiente.

Mesmo diante de tais declarações, ou seia, mesmo a prefeitura assumindo

exclusivamente a responsabilidade pelo fim dado ao material doado, o órgão ambiental

considerou que a autuada era também responsável pelo suposto dano.

Empreaa BaaaileiÍa do Ouaítso Ltd..
Av: Bârào Homem de Melo, no 4386. 5'Andâr, Barno Esrorit- Bôto Horizonte -MG

CEP: 30 494-270 - Tal: 31 3036 6262 - ê-Íhait: êbq bh@êbq com.bÍ

1-
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Foi considerado que a doação não afasta a responsabilidade da autuada e que a

mesma era responsável pela destinação Íinal do residuo.

Data máxima vênío, no tocante a afirmação acima, faz-se necessário um breve

esclarecimento sobre a diferença entre o material doado pela empresa e o dito "resíduo"

citado no parecer.

Não podemos confundir o material doado com nenhum tipo de resíduo por uma

simples razão: o MATERIAL DOADO NÃO ERA RESIDUO E SIM pEDRIsco DE QUARTZO.

Resumindo a descrição para resíduo, disposta na Lei 12.305/10, temos que resíduo é

"material, substância, obieto ou bem descartado cuias particularidades tornam

inüável o seu lançamento em corpos d'água, ou exiiam para isso soluções técnica ou

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível,,.

Todavia, o material doado pela empresa foi descrito pelos agentes fiscalizadores nas

fls. 01 e 04, respectivamente, Auto de Fiscalização e Auto Infração , como,,fraos de minério e

estéril"; pela Prefeitura, na declaração de fl. 13, foi descrito como "cascalho - oartículas de

minério e estéril"; e que pela empresa é classificado como " pedrisco,'.

Ressalta-se que o do PEDRISCO DE QUARTZO é um material inerte, de boa

resistência mecânica, amplamente comercializado e utilizado na manutenção,

restaurâção e pavimentação de estradas, como base e sub-base nas rodoüas.

Inclusive este foi um dos produtos vendidos para a empresa responsável por
paümentações de rodovia estadual LMG 855, que liga Taquaraçu de Minas/MG

a Santa Luzia/MG, sob a supervisão do DER, como faz prova as notas fiscais anexas

(Doc.02).

Assim, exatamente por se tratar de um produto comercializado pela empresa, apesar

de ter sido doado para a Prefeitura, não há qualquer legislação que impute à doadora

responsabilidade na destinação deste bem doado.

Empr$. Br..itêir. do Oútrtso Ltd..
Áv: BâÍào Homem dê Melo, n.4386, 5'Ahdar. B.ino Êsloít- Beto HoÍi.onte -MG.

cEP: 30.2194-270 - Í6t: 31 3036 5252 - 6-mâitr êbq.bh@€bq.com.bí
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Resta, então, amplamente demostrado que a responsabilidade pelo uso do material

doado e suas consequências, são exclusivamente da Prefeitura, concluindo-se pela

ilegitimidade da EBQ para figurar no polo passivo deste processo.

Diante do exposto, conclui-se que a medida de pura iustiça é a reconsideração da

decisão de aplicação de penalidade à autuada e, consequentemente a declaração de nulidade

do respectivo auto de infração.

4.2 - ATUALIZAçÂO TNDEVIDA DO VALOR DA MUTTA/PARECER DO GESTOR

AMBtENTAT/PARECER 15333-14 DA AcE-Mc

Ainda, pelo princÍpio da eventualidade, caso v. Exa., não acate as preliminares ou não

declare a nulidade do auto de infração pelas razões tratadas no item anterior, faz-se

necessário enfrentar a questão que passo a expor:

Embasado no parecer iurídico, o Exmo. sr. presidente da FEAM, decidiu manter o

Auto de Infração e, por conseguinte, manteve a penalidade de multa simples no vator de R$

20.001,00, determinando ainda que os autos fossem encaminhados à arrecadação para

emissão da DAE.

ocorre que, embora o parecer jurídico, esteja eivado de vícios no item 2.1 que trata

da legitimidade para a empresa atuar no polo passivo do feito, no item 2.2, que trata da

atualização dos valores das multas, o ilustre Gestor Ambiental que emitiu o parecer,

inteligentemente, acertou ao recomendar que deve-se deixar de atualizar a multa em virtude

do transcurso do lapso temporal de que dispões a administração pública para rever seus

próprios atos, nos termos do Parecer 15333/14 da AGE-Mc.

Muito embora tal recomendação, o setor de arrecadação emitiu, equivocadamente,

DAE aplicando fator de atualização monetária, juros de mora e taxa SELIC.

Empíe.. Bralit.irâ do euârtso Ltda.
Av: Bâíáo Homem dê Mêlo, nc 4386. 5'AndaÍ. Batíío E3torit- Beto Horizonte -MG

CEP: 30 494-270, Tel 31 3036 62ô2 - e-mait: êbq.bh@ebq.com bÍ

-a
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Ora, é cediço que, ainda que esta douta Câmara Normativa e Recursal do COPOM

entenda pela aplicação da multa, não se pode aplicar tais correções porque na realidade a

empresa não estava e nem está em mora ou inadimplente com alguma obrigação relativa a

este processo.

Tão logo a autuada foi notificada do Auto de Infraçâo, tempestivamente foi

apresentada Defesa, assim como, tempestivamente, está sendo interposto o presente

Recurso, portanto, suspendendo deste a apresentação da Defesa a exigibilidade da multa

(crédito tributário).

Não apenas o Parecer 75333/74 da AGE-MG, citado pelo ilustro Gestor Ambiental,

orienta no sentido da não atualização dos valores, como também o art. 151 do código

Tributário Nacional dispõe no mesmo sentido, senão veiamos:

CTN - Lei ns 5.172 de 25 de outubro de 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui

normas gerais de direito tributário aplicáveis à União,

Estados e Municípios.

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito

tribuüário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de

segurança.

V - a concessão de medida líminar ou de tutela antecipada,

em outras espécies de ação judicial; (lnctuído pela Lcp na

104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento. (lncluído pela Lcp ns 104, de

10.1.2001)

Empr..a 8Írt ot?. do Ourrtso Ltd..
Av: Baíáo HoíÍEm dc Meb. n.4386, t Andar, gâiÍÍo Eltoíit - Bêlo Horizontê -MG

CEP: 30.494-270 - Í6t: 31 3036 6262 - €,mâit: abq.bh@ebq.com.br

<
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o

cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela

conseqüentes. (grifos nossosJ

Portanto, não se opera os efeitos da mora ou inadimplência, no transcurso do lapso

temporal entre a lavratura do Auto de Infração e respectiva Notificação, a apresentação

tempestiva de Defesa e demais Recursos e a decisão final que constituÍ definitivamente o

crédito.

Assim, na eventual hipótese de cobrança do crédito, o que consideramos hipótese

descartada, deverá ser emitido DAE no valor original da multa aplica, diga-se, sem qualquer

correção.

Não bastasse tal equívoco, o setor de arrecadação, ainda emitiu a DAE contra a

empresa CERÂMICA ABELHA LTDA., cadasrrada no CNPI sob o ne 23.399.322/OOOL-'1.

Peço vênia para abrir aqui um parêntese e dar o seguinte esclarecimento: " o Auto de

Infração que originou o presente Processo Administrativo foi lawado em 26/02/2009.

Naquela data a EBQ era a proprietária do empreendimento. Ocorre que anos após o

empreendimento foi transferido para a empresa Cerâmica Abelha Ltda e inclusive a

titularidade de todas as licenças e autorizações foram, também, transferidas para a nova

proprietária.

Portanto, diante de tantos úcios, a única medida que se apresenta iusta e cabível para

encerramento do presente processo e a declaração de nulidade do auto de infração, com o

devido arquivamento do processo em questão.

EmpÍor. BÍ..llelra do Quartso Ltdã.
Av: AaÍáo Homêm do Melo, no 4386, 5'Andar, 8âirm Estoril- Belo Honzonle -MG

CEP 30 494-270-Tel:31 3036 6252 - ê.mail: ebq.bh@ebq.com bí

Como, eventualmente, poderá a EBQ, ex-proprietária do empreendimento efetuar

pagamento de DAE emitido em nome da Cerâmica Abelha, atual proprietária do

empreendimento? Nos termos contábeis e empresariais isso é impossível.
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S - DOS PEDIDOS

Pelo exposto, considerando as razões que fundamento o presente Recurso

Administrativo, requer, em primeiro lugar, atendendo os argumentos suscitados na

Preliminar que seiam reconhecidos os úcios elencados, extinguindo o processo sem

iulgamento do mérito, e, não sendo assim, somente ad argumentandum, que seia declarada

a nulidade do auto de infração, com consequente arquÍvamento do processo em questão.

Ainda assim, na eventual e remota hipótese de não arquivamento do processo, que

seja emitida DAE respeitando as orientações postas no Parecer do Gestor Ambiental e no

Parecer da AGE-MG, c/c art. 151 e incisos do CTN, ou seja, valor da multa sem atualização.

Termos em que,

P.Deferimento.

Belo Horizonte, 12 de iulho de2077

Tho ob de Oliveira
oAB/MG 733704

Emprêsa BÍ!3ilsirt do QuâÍtso Ltd..
Av: Bâíáo Homâm dê Melo, no 438ô, 5'Andâí. Baino Estoíil- Bêlo Hoúonte -MG

CEP: 30 49+270 - Tel: 31 3036 6262 - e-mail: êbq.bh@ebq com.br

-Í



&eBQ '29"&EMPRESA BRASILEIRA DO OUÂRÍZO

1 - PROCURAÇÃO

Emprêaa BiaailelÍe do Qúartso Ltda.
Âv: 8aráo Homem de M.lo, noa366.5'Andâr, BáiÍÍo Estorit- B€to Honzontc -MG

CEP: 30 a9+270- Têl: 31 3036 6262, e-rnait: ebq bh@êbq.com.br

-í
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Outorgante: EBQ - Empresa Brasileira do Quartzo Ltda., inscrita no CNPI matriz sob o

ne 04.631,282/0001-86 e CNPJ filial sob o nq 04.631.282/0002-67, no Município de

Taquaraçu de Minas, vem por seu sócio administrador, Sr. Washington Luiz da Costa,

brasileiro, casado, engenheiro de minas, portador da cédula de identidade ns 55.662/D,

expedida pelo CREA-MG, inscrito no CPF sob ne 377.81L.541-34, residente e domiciliado

na Alameda Monte Cristalo, n0 136, Vila Alpina, na cidade de Nova Lima, no Estado de

Minas Gerais.

OUlOfgadg: Pelo presente instrumento de Procuração, a Outorgante nomeia e constitui

seu bastante procurador: THoMPsoN NoBRE DE OLIVETRA, brasileiro, casado, advogado,

portador da cédula de identidade ne 133.704, expedida pela OAB/MG, inscrito no CPF sob

ns 942.659.336-53, com endereço e escritório na Avenida Barão Homem de Melo, nq 4.386,

sala 511, Bairro Estoril, em Belo Horizonte, MG (CEP - 30450-250), concedendo-lhe

Poderes especiais e específicos para representar a Outorgante, perante a Fundaçâo

Estadual de Meio Ambiente - FEAM, podendo apresentar defesa, recursos,

requerimentos, alegações finais, ter acesso e vistas aos autos do Processo Administrativo

COPAM/PA/Ne 584/2OOUOO8/2009, referente ao Auto de Infração Ne L77OZl2OO9,

enfim, requerendo o que for de direito e de interesse da Outorgante, podendo inclusive

obter cópias das peças do processo, e praticar os demais atos necessários ao fiel

cumprimento do presente mandato.

Belo Horizonte (MGJ, 10 de julho de 2017

Empresa Brasileira 'o 
Quartzo Ltda.

Washington Luíz da Costa

.1-

PROCURAçÃO

@
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2 - NOTAS FISCAIS DE VENDA DO
PEDRISCO

Empí..â Bi..atetÍ. do QurrEo Ltd..
Av: Baráo Homcm ds Melo. no4386,5'Andar, BâirÍo EstoÍit- Beto Horizonte -MG

cEP: 30,19.t-270 - Íêt: 31 3036 6262 - ê-mait: ebq bn@€bq.com.br
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&EBO
ROOOVIA ATM O1O. O KM 05 VARG€M FORMOSA
Tâquarâçu dê Mlnes MG CEP: 33.980-000 TEL: (31)
3684-3019

N'000.009.233 FLl/1

sÉRrE ooo

DESINAÍÀRIo / REMETENTE

CADRoS ENGENHARIA E CoNSTRUÇÔES LToA 'r 7.255.696/0001 -08

EXDÊR€çO

RUA PADRE ROLIM,7I SANTA EFIGÊNlA 30.130-090

Belo Horizonlê (3r)3241-{999 MG 0625701 000035

22/1012013

2,,10nO13

16:0S:09

Consulla de autenlicidad€ no portâl nacionâl da NF-ê www.noÍê.íâz6ndâ.gov bílpoÍlâl
ou no sile dâ Soíaz aulorizadora

CAÂVÊ OÊ ÀCESSO DA NF . PAÂA CNÔ§ULTÀ O€ ÂUTENTICID'ô

NÂTUREZÂ OÂ OPÊR'Ç^O

VENDA DE PRoDUÇÃo PRÔPRIA. No PRoPRIo ESTADo

31 13. 1004.63'12.8200.0267.5500.0000.0092.3310.0031.7343

6831 E 1 5660057 04.631.282y0002-67
PÍotocolo dG Autoização dê uso

.l 3r r 31 240576662

RUA paoRE RoLtM,7r, -SANÍA EFtGÊNta cEp: 30r 30090. 3r 06200, - MG

ENO DE ENTREGA

E

CALCULO DO IMPOSTO
aÂsE DÊ crrcuLo oo rcMs BASE 0Ê CATCULO OO |CMS SUÉSlrÍUrÇ^O vÂLoR DO lCúS SUBSÍ|ÍU|9ÁO VALOR TOTA! OOS PROOUTOS

12.009,60

OUÍROS DESPESAS ACESSORIAS

12.009,60

TRANSPORTADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00

TRANSPORÍADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

12t1112013
í2.009.60

ncimêntos

oÉscRrçÀo Do PRoouro , sERvrço

DÀDOS AOICIONÂIS
INFORiTAÇOÉS COMPIEMEMÍÁF€S

ICMS Isento conÍ. ilêm '189 parte 1 do Anêxo I do RICMS/MG.
Carga lribúáriâ âprormâdâr R$ 0 M do pêdldo d€ comprâ do clientê: 0789

{
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EMPRESA BRASILEIRA OO QUARTZO LTDA
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DANFE
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DESINAÍ / REMETENTE

RODOVIÀ ATM OlO, O KM 05 VARGEM FORII,IOSA
Íaquâraçu de Minas lllc CEP: 33.98G00o TEL: (31)
3684-301§

2 - Eílr.d.

N' 000.00í.391 FLí/'l

sÉRtE 9oo

'tot1212013

15:57:09

ENDERE OE EN

CALCULO DO IMPOSTO
aÂsÊ oÉ c^rculo oo rcMs AASE DE C^tCULo Oo lcír,ls sUoSÍrTUrÇÀo vatoR Do rcMs suBsTrrurÇÀo VÂf OR ÍOTPl OOS PROOUIOS

11 596,80

ouTRos oÉsPEsas acEssoRrr.§

11 596,80

TRÂNSPORTADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

I',-- 000

ÍRANSPORTAOORES VOLUMES ÍRANSPORTÂDOS

,l

cH^vÉ O€ |C€SSô D NF- P^F cNosutÍ^ OE À.ÍÍannoo^oE xo srTE www NFE f^Z€NDA Gov aF

31 1 3.1 204.6312.8200.0267.5590.0000.0013.91 30 0032.3391

VENDÀ DE PRoDUÇÂo PRÓPRIA. NO PROPRIO ESIADO
N^ruRE2Â O^ OPÊR/lÇÁO

Consrlta dàaúenticidadê no poíal nâcionál da NF-€ www-neÍê.fãzênde gov.bíportâl
ou no silê da SêÍaz âúioÍizâdora

Protocolo de Aulorização de uso

231130002455124u _631 _2820002-67

INSC EST SUSST TRI€UTÂRIO

683r 8r 5660057

17 255 696/0001.08cADRoS ENGENHARIÂ E CONSTRUÇÔES LTDA

30 130,090SANTA EFIGÊNn
EI.IO€REÇO

RUA PADRE ROLIM,71

MG 0625701000035(31)324r-4999Bêlo Horizonte

RUAPADRE RoLIM. 71, .SANTA€FIGÊNiACEP: 3O13OO9O, 3106200,. MG

31t12t2013
11596.80í

oEscRrÇao oo PRoouto/ sEavrço

DAOOS AOICIONAIS

N' do p€dido dê compra do cllsnt€: 0789

ín

lNf ORMÂÇOES COMPLÊMÉNÍARES

ICMS isento conÍ alêm 189 pâÍte 1 do An€xo ldo RICMS/MG
Carga hbulária aproximâdaiR§ 0

Ec
eE i
Êe fi

L

(

1U1i,2013

I
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DANFE
Docum€nto Âuxllier de Nole Fiscâl

EletÍônica

ilx ililiffifi ilililililr Iilrililililililtil | ]ilillilr r il I ilil il til

RODOVIA ATM 01O, O KI\.,I 05 VÂRGEM FORMOSA
Tequarâçu de Minás MG CEP: 33.980{00 TEL; (31)
3684-3019

No 000-000_779 FLílí
sÉRrE ooo

DESINAT IO / REMETENTE

CAOROS ENGENHARIA Ê CONSTRUÇÔES LTDA 17.255.696/000'1-08

ÊNOERÊçO

RUÂ PADRE ROLII\,i,71 SANÍA EFIGÊNIA 30.130,090

Belo Horizonle (31)3241-4999 IVG 0625701 000035

2A1A212014

2a10212014

10:33 09

'l

Consulta de aulentlcidade no po.tal naclonsl da NF-€ wlvw.nêío.Íazêndâ.gov.br/portal
oLr no sal€ dâ sêíaz âuloúâdoía

CHÀVÉ DE ACÉSSO OÂ NF{ PÀRA CNOSULÍA OÉ AUÍ€NÍICIOÂDE NO SITÉ WWW NFE FAzENOÂ CÔV BR

NÂI(]REZA OA OP€RAÇÀO

VENDA D€ PRODUÇÀO PRÔPRh. NO PROPRIO ESTADO

31 14.0204.6312.8200.0267.5500.0000.0097 791 0.0033.3384

6831 8 í 5660057 iM 631.24i,O0o247 i
INSC ESÍ SUB§Í ÍRIBUT'NO

131141352140588

Protocolo de Autonzâção de uso

RUA PAORE ROLIM, 71, - SANTA EFIGÊNA CEPI 3O13OO9O, 3106200, . MG

END OÊ ENTREGA

FATU

CALCULO OO IMPOSTO
BÁSÊ DE CÂLCULO OO ICMS aasE DE ca]-cljlo DorcMs suasÍ[utçÀo valoR Do lcM§ suBsÍrÍurÇ^o VÁLOR TOTÂI OOS PROOUTOS

10.224,OO

ourRos o€sPEsÂs ÂcEssoRlÂs

10.224,OO

ÍRANSPORTAOORES VOLUMES ÍRANSPORTADOS

I*^* 0,00

TRAIISPORÍADORES VOLUMES TRANSPORTAOOS

II'IEíJDETZ'
Ii(íitilfrl

oEscRlçÀo oo ,Roofio / sEivtço

DÀOOS AOtCtONATS
INFORMAÇOES COiIPTEMÉNÍAÂÊS

ICMS Dí6Íldo dê âcordo co.n o llem 32 do An€xo ll do RICMS/MG
Cargâ lributária aproximada: R$ 0 N' do pêdido d6 compra do cli€ntê: 0789

\N
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( DANFE

Documênto Auxiliar da Nola Fiscal

ul rrilLflt lll tiltilililil ilt iltilililililr llil lllr il llr lllilll il

OESINAÍ IO / REMETENÍE

RODOVIÂ ATM O1O, O KM 05 VARGEM FORMOSÂ
ÍâquaraÇu d€ Mlnâs l!16 CÉPr 33.980-000 Í€L: (31)
3684-3019

El€trônica

N'000.00í.394 FLI/í
sÊRtE 9oo

1 7.255.696/0001{8CADRoS ENGENHARIA E CoNSTRUÇÔES LTDA

SANTÂ EFIGÉNIA 30.130-090

Selo Horizontê (3r)3241-4999 t\.,tG 0625701000035

30n412014

3UU2O14

1

VENDA DE PRooUÇÁo PRÔPRIA. No PRoPRIo EsTAoo

I{ÂÍURE'I DA OPERÂÇAO
Consullâ ds autôhticilad€ no po(alnâcionalda NF-€ wrwv.nêí6.1âz6rúa gov.br/ponal

ou no slte ds SeÍaz autoÍizadora

68318Í5660057

INSC ESÍ SUBS'T ÍR|6ÚÍAÂIO

04-631.28210002-67
Protocdo d€ Auloízáçáo de uso:

231140001300í83

ENDERE ooE

RUA pAoRE RoLrM, 71, - SANTA EÉ|GÊNIA cEpr 30130090, 3to62oo, , Mc

FATURAMENTO

30t05t2014
22 275 60

CALCULO DO IMPOSTO
B'€E DE CALCUIO DO ICMS B^SÉ OE C^I-CULO DO |CMS SUoSnÍUç^O vÂroR Do rcMs suBslrÍurçÀo vÁLoR roÍa Dos PRoDuTos

22.275.ú

ouTRos oEsPEsÂs acEssoRrÂs

22_275,60

TRANSPORTÂDORES VOLUMES TRANSPORTAOOS

I**"' 000

TRANSPORÍADORES VOLUMES TRÂNSPORÍAOOS

D€SCitçlô oo PioDuto / sEivrço

OADOS ADICIONÂIS
II{FORMAçôÊS COMPI.EMENÍAÂES

ICMS DíêÍldo dê ácordo com o item 32 do Anexo lldo RICMS/MG
Cârgâ trlbutárla aproxlmada:R$ 0 No do p€dido de compra do cliênl€: 0789

19:58:48

CHÂVE DE 
^CESSO 

DÂ NF{ PAR cNosUL-IÂ DE AUIÉNÍIC|O^DC il(} S|TE WWW r{FE FÂzENo^ GoV BF

31 I 4.0404.631 2.8200.0267.5590.0000.001 3.9430.0034.0960

ENOEREÇO

RUA PADRE ROLIM.71

v. rorer" I rc rcus I I

c\ s-'

Y"
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DANFÉ
Documento Auxiliar da Nota Fiscal

tilIllillilill ililililll ilt tilillilllllllllt llll lllll | il llil lll llil
RODOV!À AÍM O1O, O KM 05 VÂRG€M FORIi,IOSA
Íaquarâçu dê Minas lvlc CEP: 33.980{00 TEL:(31)
3684-3019

ElolIônica
i - S.id.

N' 000.010.168 FL1/l

SÉRIE o0o

DESINA O / REMEÍENTE

CAOROS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LÍDA 17.2s5 696/0001,08

RUA PADRE ROLIM, 71 SANTA ETIGÊNN 30.130-090

Bêlo Horlzoí € (31)3241-4999 MG 0625701000035

16tO612014

16tO612014

15:54 02

,|

CHAVE DÊ ACESSO OA NF3 PÂiA CNOSUIÍÂ DE AUTENYICIOAOE NO SIIEWWW,NFE FAZENOACOVBÊ

31 14.0604.63t2.8200.0267 5500.0000.010',| 6810.0035.7551

VENOA DE PRODUÇAO PRÓPRIA. NO PROPRIO ESTADO

NAIUREZA DA OPÉÉAÇ,qO
Consull. de aul€nticidadê no porlal nacional da NF-e www.n€í6.faz6nda.gov.br/poíal

ou no sll€ da Sêíâz autoÍizadora

M_631.242n002-67
Protocolo dê Autoriza(éo de uso

13114146Í8877196831 81 5660057

RUA PADRE ROLIM, 71, . SANÍA EFIGÊNA CEP: 3O13OO9O, 3106200,. Ii,lG

ENDERÊ DE ENTR

NTO

Vencimentos

CALCULO DO IMPOSTO
a^sE DE CÂLCULO DO ICMS BÂSE 0€ CÂICULO OO rcrlrs SUBSÍ|ÍU|ÇAO vatoR oo lcMs slJBslÍurçÀo varoR ÍoÍÂf oos PRoolJros

9.100,80

ouÍRos DEsPÊs^s 
^cÉ 

ssoRrÂs

9.100,80

TRANSPORTADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00

ÍRANSPORTÂDORES VOLUMES ÍRANSPORTADOS

oEscRrçÀo oo PRoorrto / sERvrço

DADOS ADICIONÂIS
tNfoFr çoEscoMP[Ê ÉNÍÁRES

ICMS lsento coní. llem 189 pârt6 1 do Anôxo I do RICMS/MG
Carga líibúánâ aproximâda: R$ 0 No do p€dido d€ compra do cllênls:0789

-C'

R \^

(

I

INSC ESI SUSSÍ IIjAUIÂRIO

16t07t2014

fr;fffi
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NEBO EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO LTDA

DANFE

Documsnto AuxiliaÍ da Nota Fiscal
Eletrônica

llllililil ililll illfiillllil llll lilllllllllllllll lill llllll llllllllll l lll

DÊSINATARIO / REMEÍENÍE

EN

FATURAMENTO

ROOOVIA ATM O1O, O KM 05 VARGEM FORMOSA
Tâquârâçu dê Mlnas MG CEPr 33.980-000 TEL: (31)

3684-3019

1610712014

1610712014

13:38r35

c-fi^vE oE 
^cEsso 

o^ NF.. ÊattÀ cNosulrÂ o€ 
^uTEtaÍcrD 

oc No slÍE www rlFE FAZENDÂ oov.áR

3't 14.0704.63í2.8200.0267.5500.0000.0102.6210.0036.',l228
Consultâ de autsnticUads no poítâl nacionâl da NF-ê www.neÍê.íâz6nda.gov.br/poÍtal

ou no site da Ssís2 autotizadoraVENDA DE PRODUçÃO PRÔPRIA. NO PROPRIO ESTADO

N^ruR€zÂ o^ oPEÂ Ç o

04_6312A20002-676831 81 5660057

17.255.696/0001'08CADROS ENGENHÀRIA E CONSTRUÇÔES LTDA

30.130'090SANÍA EFIGÉNIA

I\,4G 062s701000035(31)324149998€lo Hoaizont6

RUA PADRE ROLIM. 71, . SANTAEFIGÊNIACEP: 3O13OO9O, 3106200,.MG

15t08t2014
24.621.12

CALCULO OO IMPOSTO
EASE DE CÂLCULO DO lC]\'S BÁSE DE CAICULO OO rCMS SUBSÍ|TU|çÀO vÂLoR DO |CMS SUASÍTUiçÁO vÂLoÂ ToÍar oos PRoouÍos

24.62',t,12

ollTRos oEsP€s,Às 
^cEssoRrÂs

24.621,12

TRÂNSPORTADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

000

TRANSPORTAOORES VOLUMES ÍRANSPORTADOS

oEscÊrçÀo oo PioorrÍo , sÊivlço

DÂDOS ADICIONAIS
IIIFORMAçOES COII€(EÉNTÂRES

ICMS lsênto coní. ilêm 189 parlê 1 do Anôxo I do RICMS/MG
Cârga tribúáÍis aprodmâdâr R$ 0 N0 do podido ds comprâ do cliont€r 0789

§§
.1,

N" 000.010.262 FL't/í

sÉRtE ooo

Protocolo dê Auto.izaçáo d€ uso:

131141490863375

INSC €ST SUSSI TRIBUIARIO

1

RUA PAORE ROLIM, 71

oulnroeoe I
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NEBO' EMPRESA BRASILEIRA OO QUARTZO LTDA

DANFE
Documento Âuxiliar da Nota Fiscel

Eletrônica

il1il ililil1t ill illlllillllll illilllllillllll lllll lllilllll il lil lil ll lil

RODOVIA ATM 010, 0 Kl\,| 05 VARGEI\,|FoRIVoSA
Taquarâçu de Minas MGCEP: 33.980-000 T€Lr (31)

3684-301S
N" 000.010.506 FLl/í

sÉRlE ooo

T,FSINAT O / REMETENTE

CADROS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA 17.255.696/0001-08

ENOEREÇO

RUA PADRE ROLIIU, 71 ISANTA EFIGÊNIA 30 130-090

0625701000035MG

1611012014

'1611012014

14:24:56

VENDA D€ PRODUÇÃO PRÔPRIA. NO PROPRIO ÊSÍADO
NÂTUR€ZA OÂ OPERAçÁO

Consullâ dê autenlicidade no poÍtâl nâcional da NF-e \Àww.nêfê.fazenda.gov.br/portâl
ou no sile da Sêíaz aulotizâdorâ

Prolocolo de Autorizâçáo de uso

13114157268570804.631 .2820002-676831815660057 I
]NSC EST SUBST TRSUTARO

R O DE ENTREGA

RUA PADRE ROLIM,71, - SANTA EFIGÊNIA CEP: 3O13OO9O, 3106200, . MG

FATURÂMENTO

15t11t2014
13.260,00

tos

CALCULO DO IMPOSTO
BASE OE CÂLCULO DO ICMS 6ASE DE CÂTCULO OO CMS SUASTITUIÇÀO vÀLoR DO |CMS SUAST]TUIÇÀO

ouTRos DESPESÂ§ ÁCESSÔRrÀS

13.260,00

TRANSPORTADORES VOLUMES TRANSPORTADOS

000

TRANSPORTADORES VOLUMÉS TRANSPORTAOOS

DESCRTçÀO DO PROOUIO / SÊRV|çO

DAOOS AOICIONAIS

N'do p6dido d6 compra do clienlê:0789

&§

(

1

D€ NO SIÍE WWW NFE,FAZENDA COV AR

31 14.1004.631 2.8200.0267.5500.0000.0105.061 0.0037.3',|58

(31)32414999

VAIOR ÍOTAI DOS PÀOOUIOS

13.260,00

ouÂi'ÍrDÂDEl v. urrraro 
I

--------;;;J ,*""T ";l
"*l '""1 ooo .i"I .!"

. 
INFORMÂçÔ€S COMPLÉMENTÀRES

ICMS isento conÍ. item 189 parlê 1 do Anexo ldo RICMS/MG.
Cârgâ tibutáriâ aproximada: R$ 0



Dados do Dossiê

Número: 0164048 - 1170 -?017 -O ãi4
Descriçáo: AUTO DE tNF 17702t2009

Criado por: POLIANA DE OLIVEIRA LIMA Data: 12t07t2017 - ls'rz\@
Órgão Origem: SEI\,44D Setor Origem

Órgão Destino: FEAM Setor Destino NAI

DetentoÍ: ESTER LIi,4A OO AMARAL Recebido em:

Números de
Oocumentos: 1

Remetente EMPRESA BRASILEIRA DO OUARTZO LTDA 0164048 - 1170 - 20',17 -0

Documentos

AUTO DE tNF 1770212009

No de Documentos :1

0164048-1170-?O17 001 4461 4-1501-2017 AUTO DE rNF 17702i2009 DOCUMENTACAO 12107t2017

lcaoet

STER LIMA D
ARAL

Data Órgão/Setor Ação
12tO7t2017 x01 18611 SEPLAGiCSC-PROGERAIS Criaçào de Dossié Dossié 34810909/201 7 criado

12n712017 x01 1861 1 SEPLAG/CSC.PROGERAIS Documenlo vrnculâdo Documentô 0'1640481 17020170 vinculado
ao dossiê

Tramitações

Origem Destino

De
Data envio

Para

Data
recebimento Tramite/Despacho

ESTER LIMA DO DILOG 21t0712011 NAI FEA|\,4 NAI

JOUBERT
GOMES DO
NASCIMENTO

csc-
PROGERAIS

19tO?t2017 ESTER LIMA DO DILOG 2110712017

DILOG 18t07t2017 NAI 19t0712017 IGAM NAI

JOUBERT
GOMES DO
NASCIMENTO

PROGERAIS
14t07 t2017 STEFFANY

MARCELINO DA
SILVA

DILOG 17t0712017

ESÍER LIMA DO DILOG 13t0712017 DrsÍl 14107120 t7 SEMAD ÍI DlSÍI

POLIANA DE
OLIVEIRA LIMA

csc-
PROGERAIS

1207 t2017 ESTER LIMA DO DILOG 13t07t2017

DILOG

Dossiês
Juntados:

Solicitantes

Setor Setor

Histórico do Dossie

Rêalizado por Obsêrvação



feam
FUNDAÇÁO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Empresa Brasileira.do Quartzo - EBO

Processo n" 584/2001 I 008/2009

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração no

grar'íssima. porte médio.

' ANÁLISE

I) RELATORIO

1770212009. inÍiação

A sociedade empresária acima referenciada foi autuada como incursa no arti-eo 83.

Código 122. do Decreto n" 44.84412008. pelo cometimento da seguinte

irregularidade:

Foi constatado carreamento de material (finos de ntinerio e

estéril) nas coordenadas 19'37'3q" e 13"10'25", que por

consequência está atingindo o Cótego do Furodo, podendo

(ausar assoreamento do mesmo.

Foi irnposta penalidade de multa simples no valor de R$ 20.001.00 (vinte rnil e um

reais).

A autuada apresentou defesa tempestiva. cujos pedidos Í-oram jul-eados

improôedentes. consoante decisão de fls. 16. da qual foi notificada a Recorrente

em 13106/2017.

Inconfonnada. manejoü Recurso, protocolizado tempestivamente eln

12107 /2017 . no qual sustentou. em resumo. que:

- não foi atestada a ocorrência de degradação ambiental nem os agentes

descreveram o material encontrado como resíduo:

- os finos de rninério e estéril são produtos resuhantes da atividade fim da empresa

e o material encontrado foi pedrisco de quartzo, doado à Prefeitura Municipal de

Taquaraçu de Minas pela autuada:

ii.

lÀ

ii !lri D.

t
i
t
I



. ;-'ronstata-se divehgência entre os técnicos e o gestor que emitiu o parecer no que

respeita à classificação do material encontrado:
- - a Prefêitura c.o1firm3u que o pedrisco foi recebido da auruada e que era

responsável pela complementação do sistema de drenagem da estrada que dava

acesso ao empreendimenÍo, razão pela qual seria a Recorrente parte ilçgítima para

Íigurar no polo passivo da autuação;

- não deveriam incidir juros de mora. coneção monetária e taxa SELIC. já que a

autuada não estava em rnora ou inadimplente. nos termos do parecer do Gestor.

Requereu seja extinto o processo ou declarada a nulidade do auto de intraçào ou

emitida a DAE sern atualização do valor da multa.

E a síntese do relatório.

os fundamentos fãticos e legais trazidos pela Recorrente não são capazes de

descaracterizar a infração cometida e. por conseguinte. tomar sem eÍbito a decisâo

que culminou na aplicaçào da penalidade ao empreendimento. Senào vejamos.

A Recorrente ar-qumentou que não teria ocorrido degradação ambiental e que o

material encontrado pelos Íiscais seria pedrisco de quartzo. prosseguiu sustentando

que o pedrisco havia sido doado à prefeitura de Taquaraçu de Minas. de modo que

seria parte ilegítima para Íigurar no polo passivo do auto de infração.

Pois bem. Da apreciação dos autos não se conclui pela procedência dasifinnaçôes

da Recorrente de inexistência de degradação ambiental e de se tratar de pedrisco

de quafizo o material encontrado pela fiscalização.

A Recorrente incurnbia trazer aos autos a comprobaçào da inocorrência da

poluiçào arnbiental. em razâo da inversão do ônus da prova em matéria ambien{al.

decorrente do princípio da precaução e. registre-se. não foi exitosa a Recorrente.

Nesse sentido. ainda^ a Recorrente se cingiu a afirmar que se tratava rre pedrisco

de quartzo e não Íinos de minério e estérir o material encontrado pelos fiscais.

Contudo- não há razões para acatar tal argumento. já que os tecnicos ambientais

estiveram no local. determinado por meio de coordenadas geográficas.

Í

Cidade Administrativa - prêdio
Rodovia Papa Joáo Paulo ll,4i43 - BaiÍo Serra V-CEP: 31.630-900 - Endereço eletrônico

Minas
erde - Belo Horizonte/MG
: www-fêam br

II) FUNDAMENTAÇÃO



constâtaram o carreamento e definirâm com exatidão o materiât encontrâdóí.t -

- frnos de minério e estéril - distinguiveis do pedrisco de qLtartzo. E o que const{.

dos autos de Íiscalização e de infração: carreamenÍo de Jinos de minério e esíéril

e oÍíngimenío do Córrego do Furado.

Assim. não se deduz das provas trazidas aos autos qrle ô pedrisco doado pela

Recorrente à Prefeitura seria o mesmo material encontrado peloÁ a-eentes fiscais e

carreado ao Córre-qo do Furado. Reafirmo que não há prova suficiente para

inÍinnar a constatação dos técnicos de degradação ambiental gerada pelo

cameamento do material finos de minério e estéril.

Desta forma. conservarn-se incólumes as presunções de legitimidade e veracidade

dos autos de fiscalização e infração. A esse respeito. ensina Maria Sl,lvia:

"Enthora se.fàle em pre;utção de legitiuidode ou de veracitlole cono se.fitssen
expressa)es co o mesmo significado, as duos podem ser desdobrudas. ptr
ubrangerem sittações -diferentes. A presunçdo de legitinidade di: respeit(, ti
ct»tft»tnidade lo alo cotn q lei: en decorrência desse .rtribulo, pres ne t-se. dlé
prord cn contrário, que os qíos qdminis/rttÍ itos .forna eniÍidos cdn obsen'àncit tlu -
lei.
A pres4nçdo de veracidqde di: respeito aos.fatos: em decorrência desse qtih kt,
presumcm-se verdadeiros .fatos degados pela Ádninistt'uçdo. .,lssittt ocote «»n
relução às certidões, atestodos, declorações, informações por ela fornecitloi, Íotkts
dorados de [é pública. "
(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Ádninistrativo.25' ed. São Paulo: Arlas-
2012. pag. 198).

Se-eundo José dos Santos Carvalho Filho:

''l'órios são osJirndanentos dqdos d ess.t cat'dclerísticq. O.fundantento pr,:cíput'. tto

entanto. resiale nq circunstdncio de qtte se cuida de qíos emanoílos de agenías

detentores de porcela do poder público, imbuídos, conro é nutur.tl, do ohietivt de

ulcançar o inÍeresse púhlico qtre lhes compeíe pt'oÍeger. Desse nodo, incr»tcebh'el
seriü adnitir que não tiressen q aurq Lle legitimidode. pernilintktse que.t lodo
nonento sofressent algun enlrote oposto por pessoas e intcressts c.tnh'ários. Pu'
esse notilo é que se há de supor Ere presumivelnenle eslão em conlbnnidtde «»t tt

É certct que ndo se trota de prenrnção absoluÍa e inlocal'el. .4 hipótese é de presunçà-rt

ito'is tanÍuDt ((ru releti,a), sahi.lo tpe pode ceder à prova em contrário, no sentido de

qlte o ato não se conforntou às regras que lhe traça'on us linltus, cono se suputtlttr.

EíêiÍo tld presltnçõo de legilimi.lade é u cltto-eÍec toriedode, que, cono rerenos
ddiante, qdmite q seja o db imediolqmenÍe exeÇutado. Ouro efeito é o do im'etstitt
do ônu-s da prova. cabendo a quent alegor ndo ser o oto legítino ct conprotação dt
ilegulidatle. Enquanlo isso não ocoter, contudo, o .úo loi Prodtt:indo notnolnenle
os seus efeitos e sendo considerado vrilido, sejo no retestinento lbrmql, seja no sett

proprio ,'ontetido. '

(Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 23' ed.. Rio de

Janeiro: Lumen Juris,20l0, pag. 133)

Cidade Administraliva - Prédio Minas
Rodovia Papa Joáo Pâuio ll,4143 - Bairro Serrâ Verde - Belo Horizonte/l\4c

CEP: 31 .630-900 - Endereço eletrônico: www.feam.br



Por llm. quanto à atualização do valor da multa pela UFEMG. não realizada em

razão do decurso de tempo. nada há que se reparar na recomendação do parecer

anterior. Ressalto. entretanto. que a aplicação da UFEMG. que não ocolreu na

hipótese. é diversa da atualização do valor da multa por meio da correção

rnonetária e juros. que está respaldada no decreto vigente quando da autuaçâo e

nos termos da Nota Jurídica orientadora 4292/2015. da Advtrcacia-Geral do

F.slado

Logo" há de ser preservada em todos os seus termos a decisão de manutenção da

penalidade de multa simples.

rrr) Ç0NCLUSÃO

Ante todo o exposto. considerando que nào foram apresentados argumentos

capazes de descaracterizar a infração cometida. remeto os autos à cârnara

Normati'a e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso

interposto, com fundamento no artigo 93. código 122. do Decreto n. 44.g44l200g.

E o parecer.

Belo Horizonte. 3 I de maio de 2020.

os niÍ0 ds Gonçolves Arrudo

Anolisto Ambientol - MASp I0S9J2S-9

Cidade Administraliva - predio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll,4í43 - BairÍo Serra Verde _ Belo Horizonte/Mc' CEP: 31.630-900 - Endereço eletrônico: www.Íeam.br


